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PROJETO DE LEI Nº 7809 / 2022

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO ESPORTE
NO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

Autor: Ver. Elizelto Guido

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído e incluído no calendário oficial do Município de Pouso Alegre o "Dia Municipal do
Esporte”, a ser comemoradono dia 06 de abril de cada ano, junto com o dia internacional do Esporte, como
forma de fomentar a prática esportiva em todas as suas modalidades.

Art. 2º Guardadas as respectivas competências, o Poder Público poderá promover eventos e atividades
comemorativasem todo âmbito municipal.

Parágrafo único. Os eventos e atividades das quais se trata o caput deste artigo poderão incluir:

I—- seminários e palestras sobre o tema;

H — aulas e eventos esportivos;

HI — concursos e competições, inclusive nas escolas;

IV — ampla divulgação das modalidades de esporte praticadas na cidade de Pouso Alegre.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará,no que couber, a presente Lei.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 06 de dezembro e2022.

«SK estfdo Dionísio Dr. Arlindo da Mútta PaesEA
PRESIDENTEDA MESA 1º SECRETÁRIO
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PROJETO DE LEI Nº 7809 / 2022  
INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO ESPORTE
NO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído e incluído no calendário oficial do Município de Pouso Alegre o "Dia Municipal do
Esporte”, a ser comemoradono dia 06 de abril de cada ano, junto com o dia internacional do Esporte, como
forma de fomentar a prática esportiva em todas as suas modalidades.

Art. 2º Guardadas as respectivas competências, o Poder Público poderá promover eventos e atividades
comemorativas em todo âmbito municipal.

Parágrafo único. Os eventos e atividades das quais se trata o caput deste artigo poderão incluir:

I— seminários e palestras sobre o tema;

H — aulas e eventos esportivos;

HI — concursos e competições, inclusive nas escolas;

IV — ampla divulgação das modalidades de esporte praticadasna cidade de Pouso Alegre.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará,no que couber, a presente Lei.

Art. 4º Revogadas as disposiçõesem contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 02 de agosto de 2022.

ASSINADOPORELIZELTOGUIDOPEREIRA:04946602607-02/08/202216:29:28-2KW4-UOKO-5KU2-VGOO

Elizelto Guido
VEREADOR  
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CÂMARAMUNICIPALDE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais 

JUSTIFICATIVA     Etdquiii
O presente Projeto de Lei tem o intuito de proporcionarao esporte e ao esportistamunicipal a visibilidade
necessária no cenário nacional, favorecendo a prática esportiva tão salutar para todos as idades. Além de
divulgar as modalidades esportivas praticadas no Município de Pouso Alegre que são variadas e que vem
ganhando maior repercussão em nosso país.

 

Nossa cidade tem forte perfil esportista, com grandes campeões em várias categorias e modalidades
esportivas. O incentivo da prática do esporte pretende contribuir com as gerações futuras, tanto no
desenvolvimento físico, como no mental. É sabido que a prática do esporte colabora para um bom
condicionamento físico e a saúde como um todo. A prática do esporte também oferece uma boa alternativa
para as crianças, adolescentes e jovens em situação de risco social, que encontramno esporte um incentivo
para desenvolvema disciplina, a responsabilidadee suas aptidões, o que faz com que muitos fiquem longe
das drogas.

Por todo o exposto, submeto o presente Projeto de Lei à elevada apreciação dos nobres vereadores que
integram esta Casa Legislativa, na certeza de que, após sua regular tramitação, seja ao final deliberado e

aprovado na devida forma regimental.

Sala das Sessões, em 02 de agosto de 2022.

Elizelto Guido
VEREADOR ASSINADOPORELIZELTOGUIDOPEREIRA:04946602607-02/08/202216:29:28-2KW4-UOKO-5KU2-VGOO
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre - MG.

Pouso Alegre, 03 de agosto de 2022.

PARECERJURÍDICO

Autoria - Poder Legislativo

Nos termos dispostos no artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis,

passamos a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei 7.809/2022 de autoria do

Vereador Elizelto Guido que “INSTITUL O DIA MUNICIPAL DO ESPORTE NO

MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Projeto de Lei em análise, no seu artigo primeiro (1º), determina que fica

instituído e incluído no calendário oficial do Município de Pouso Alegre o "Dia

Municipal do Esporte”, a ser comemorado no dia 06 de abril de cada ano, junto com o dia

internacional do Esporte, como forma de fomentar a prática esportiva em todas as suas

modalidades.

O artigo segundo (2º) aduz que guardadas as respectivas competências, o Poder

Público poderá promover eventos e atividades comemorativas em todo âmbito municipal.

Parágrafo único. Os eventos e atividades das quais se trata o caput deste artigo poderão

incluir:

I —- seminários e palestras sobre o tema;

HI — aulas e eventos esportivos;

HI — concursos e competições, inclusive nas escolas;

IV — ampla divulgação das modalidades de esporte praticadas na cidade de Pouso Alegre.



 
ríigo terceiro (3º) salienta que o Poder Executivopoderá regulamentar, no que

couber, a presente Lei.

O aríigo quarto (4º) que revogadas as disposições em contrário,esta Lei entra em

vigor na datade sua publicação.

FORMA

A matéria veiculada deve ser proposta em forma de* Projeto de Lei conforme art.

251 do Regimento Interno. Outrossim, adequa-seà competência legislativa asseguradaao

Município no artigo 30, Le IX da Constituição Federal e não conflita com a competência
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concorrente (União Federal, Estados e Distrito Federal - artigo 24 da C.F/88.)

Árt. 251. Os Projeios de Lei Ordinária são proposiçõesque temporfim
regular toda matéria legislativa de competência da Câmara e sujeita à

sanção do Prefeito.

Art. 30, Compete aos Municípios:
- legistar sobre assuntos de interesse local;

EX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local,
observada a legislação e a açãofiscalizadorafederal e estadual, 

A iniciativa da proposta por parte do vereador encontra-se conforme o art. 39, L

cic arts. 44 e 171 da Lei Orgânica do Município, adequada ao Regimento Interno da

CâmaraMunicipal.

Art. 39, Compete à Câmera, fundamentalmente:
f - legislar, com a sanção do Prefeito, sobre todas as matérias de

competênciado Município;  



 
Art. 44. À iniciativa de lei cabe a qualguer vereador ou Comissão da

Câmara, ao Prefeito e aos eleitores, naforma e nos casosprevistos nesta
Lei.

Art AILLeimunicipaldisporá sobre a fixação de datascomemorativas
de fatosrelevantespara a cultura do Município.

 
   

Corroborando acerca das competências municipais, os ensinamentos do mestre

José Afonso da Silva, in Curso de Direito Constitucional Positivo, 36º edição,

Malheiros, páginas 645 e 646:

“O art. 30 da Constituiçãojá discrimina as bases da competência dos

Municípios, tais como: (1) legislar sobre assuntos deinteressefocal, que
consubstancia a área de competência legislativa

(2) suplementar a legislaçãofederal e a estadual no que couber; aí,
certamente, competirá aos Municípios legislar supletivamentesobre:

(c) proteçãodo patrimônio histórico, cultural, artístico. turístico e
paisagístico. ” (grifo nosso)

 

  
José Nilo de Castro entende por interesse local: “todos os assuntos do

Município, mesmo em que ele não fosse o único interessado, desde que seja o principal.

Éa sua predominância; tudo que repercute direta e imediatamente na vida municipal é

de interesse local.” (CASTRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed., Editora

Dei Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Acerca dos ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles sobre a competência

legislativa, cumpre registrar o seguinte:

De um modo geral, pode a Câmara, por deliberação do plenário,
indicar medidas administrativas ao prefeito adjuvandi causa, isto é, q

título de colaboração e sem jorça coativa ou obrigatória para 0

Executivo; o que não pode é prover situações concretas por seus

próprios atos ou impor ao Executivo a tomada de medidas específicasde

sua exciusiva competência e atribuição. Usurpando fimções do

Executivo ou suprimindo atribuições do prefeito, a Câmara praife



 
ilegalidade reprimível por via judicial. (MEIRELLES, Hely Lopes, in
em Direito Municipal Brasileiro, 10º ed., p. 457)

Conscante tem sido o entendimento do Órgão Especial do Tribunal de Justiça de

São Paulo. A Lei 4.639/2013, que instituiu o “Dia da Bíblia” no município de Suzano

e trata de matéria análoga à em análise, foi declarada constitucional pelo Des. Rel.

Antônio Carlos Malheiros na Ação Direta de Inconstitucionalidade, cumpre registrar

o seguinte:

A Lei, cra em exame, não tratou de matéria cuja iniciativa é reservada
ao Cheje de Poder Executivo Há

dos princípios da competência exclusiva e da separação de poderes por
unicipal, não se vistumbrandoviolação

invasão da esfera da gesião administrativa.

6.)
Ademais (..) porforça da Constituição, os municípios foram dotados de

autonomia legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de

de datas

comemorativas e de suplementar q legislaçãofederal e estadual no que

couber (art. 30, fe Tl, da CH).

0)
Observe-se, ainda, que a lei em foco nãoimporta em aumento da

legislarsobre assuntos deinteresselocal, inclusive q fixaçã  
 

obrigando o Poder Público à efetiva realização de comemoração ou 
festividadeoficial.

Não se vê, portanto, qualquer ofensa na lei que institui mera deta
comemorativa, ainda que com aplicação do princípio da simetria em

relação às matérias de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo

7
do Município, razão pela qual deve ser julgada improcedente a ação
direita de inconstitucionolidode.

(grifo nosso)

isto poste, S.M.J., não se vislumbra obstáculo legal à regular tramitação does

Projeto de Lei.



 
lastaregistrarque esteparecer se refere exclusivamente aos aspectoslegais    

de tramitação, sendo que a questão de mérito cabeúnica e exclusivamente ao Douto  
$    

QUORUM

Oportuno esclarecer que para a sua aprovação é exigido quorum de maioria de

votos dos membros da Câmara, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica Municipal e

artigo 56, inciso IH do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre. 
Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária, salientando-se que, o parecer jurídico

exarado é de caráter meramente opinativo, sendoque a decisão finala respeito, compete

exclusivamente aos ilustres membrosdesta Casa de Leis

E o modesto eni 
em meme 
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PARECERNº 175/2022

RELATÓRIO  
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso .

Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais para exame DO PROJETO DE LEI Nº
7.809/2022-“INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO ESPORTE NO MUNICÍPIO DE POUSO
ALEGRE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA
Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento interno desta Casa, combinado

com o artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões
Permanenteso estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadase,
à esta Comissão de Permanentes o estudo e a emissão de pareceracerca das proposições que lhe
são apresentadas e, à esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente,nos
termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinaras proposições referentes às matérias desta
naturezaque trata este referido Projeto de Lei.

O Projeto de Lei em análise visa instituir e incluir no calendário oficial do
Município de Pouso Alegre o "Dia Municipal do Esporte”, a ser comemorado no dia 06 de abril
de cada ano, junto com o dia internacional do Esporte, como forma de fomentar a prática
esportiva em todas as suas modalidades. E

O presente Projeto de Lei tem o intuito de proporcionarao esporte e ao esportista
municipal a visibilidade necessária,no cenário nacional, favorecendo a prática esportiva tão
salutarpara todos as idades. Além de divulgaras modalidades esportivas praticadasno Município
de Pouso Alegre que são variadas e que vem ganhandomaior repercussão em nosso país.

No que tange a forma, a matéria veiculadadeve ser proposta em forma de Projeto
de Lei conformeart. 251 do Regimento Interno. Outrossim, adequa-se à competência legislativa
assegurada ao Município no artigo 30, 1 e IX da Constituição Federal e não conflita com a

competência privativa da União Federal (artigo 22 da Constituição Federal), nem tampouco
concorrente (União Federal, Estados e Distrito Federal - artigo 24 da C.F/88.)

Art. 251. Os Projetos de Lei Ordinária são proposições que tem por fim regular
toda matéria legislativa de competênciada Câmarae sujeita à sanção do Prefeito.

Art. 30. Compete aos Municípios: 1 - legislar sobre assuntos de interesse local;
IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observadaa legislação e a ação
fiscalizadora federal e estadual.

Ademais, a iniciativa da proposta por parte do vereador encontra-seconforme o
art. 39, 1, c/c arts. 44 e 171 da Lei Orgânica do Município, adequada ao Regimento Interno da
Câmara Municipal.Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente: I- legislar, com a sanção do
Prefeito, sobre todas as matérias de competência do Município; Art. 44. A iniciativa de lei cabe
a qualquer vereador ou Comissão da Câmara, ao Prefeito e aos eleitores, na forma e nos casos

previstos nesta Lei. Art. 171. Lei municipal disporá sobrea fixação de datas comemorativas de

fatos relevantespara a cultura do Município.
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Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados
obstáculos legais à tramitaçãodo aludido Projetode Lei.

Dessa forma, esta Comissão concluiu que o Projeto de Lei nº 7809/2022 cumpriu
as condições legais no que tange à competência e à iniciativa e matéria.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 7809/2022, a Comissão verificou que a

proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA
PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a ser
apreciadopelo Plenário desta Edilidade. E o nosso parecer.

Pouso Alegre,09 de agosto de 2022.

ELIZELTO .foi dit por
GUIDO.  ; ELIZELTOGUIDO5 PEREIRA:D494660

PEREIRA:O4 2607.
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Elizelto Guido
, Relator
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Dionício do Pantano Oliveira
Presidente Secretário



Pouso Alegre, 19 de Julho de 2022 
PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDEADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

(CAP)

RELATÓRIO:

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso

Alegre — MG, no uso de suas atribuiçõeslegais para exame PROJETO DE LEI Nº7809,
DE 02 DE AGOSTODE 2022, que “institui o dia municipaldo esporte município de Pouso

Alegre”, emite o respectivo parecer e voto,nos termos regimentais.

“FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃO DA RELATORIA:

A Constituição da República Federativa do Brasil assegura aos Municípios o
direito de legislar sobre assuntos de interesse local, conforme art. 30, I. Consectário

da CREB, o art. 39 da Lei Orgânica do Município de Pouso Alegre, carreia para oo
Poder Legislativo municipal o dever de “identificar os interesses da comunidade”,

“dispor normativamentesobre eles”.

A seu turno, garantindo o devidoprocesso legislativo, o artigo 37 eparágrafos
da Lei Orgânica, e o artigo 67 e seguintes do Regimento Interno Câmara Municipal
de Pouso Alegre, atribuem às Comissões Permanentes, o estudo e a emissão de

parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas, competindo a Comissão de
Administração Pública (art. 70, RICMPA), o dever de examinar as proposições
referentes as matérias desta natureza, vale dizer: .

A expressão “Administração Pública” pode ser empregada em
diferentes sentidos:
1º Administração Pública em sentido subjetivo,orgânico ou formal
é o conjunto de agentes, órgãos e entidades públicas que exercem a

função Administrativa.
2º — Administração Pública em sentido objetivo, material ou

funcional, mais adequadamente denominada “administração
pública” (com iniciais minúsculas), é a atividade estatal consistente
em defenderconcretamente o interesse público. No que diz respeito
ao aspecto material da administração pública, isto é, utilizada a

 



 
expressão para designaruma atividade estatal, pode-se distinguir a

administração pública lato sensu, compreendendo tanto a função
administrativa quanto a função política (ou de governo). Já

administração pública stricto sensu abrange exclusivamente o

desempenho da função administrativa(MAZZA,Alexandre. Manual
de direito administrativo.2.ed. São Paulo: Saraiva, 2012.

Neste contexto, a Comissão de Administração Pública analisou o Projeto de

Lei nº 7809/2022, que “institui o dia municipal do esporte no município de Pouso Alegre”,

dispondo nos artigos 1º a 2º, verbis:

- Art, 1º Fica instituído e incluído no calendário oficial do Município
de PousoAlegre o "Dia Municipal do Esporte”, a ser comemoradono
dia 06 de abril. de cada ano, junto coóm o dia internacional do Esporte,
como forma de fomentar a prática esportiva em todas as suas

modalidades. :

Art. 2º Guardadas as respectivas competências, o Poder Público
* poderá promover eventos e atividades comemorativas em todo

âmbito municipal. E
Parágrafo único. Os eventose atividades das quais se trata o caput
deste artigo poderão incluir:
I- seminários e palestras sobre o tema;
Il- aulas é eventosesportivos;
III = concursos e competições, inclusive nas escolas;

IV — ampla divulgação das modalidades de esporte praticadas na
cidade de Pouso Alegre.

Na Justificativa,aduziu o autor do projeto legislativo:

O presente Projeto de Lei tem o intuito de proporcionarao esporte e

ao esportistamunicipal a visibilidadenecessária no cenário nacional,
favorecendo a prática esportiva tão salutar para todos as idades.
Além: de divulgar as modalidades esportivas praticadas no
Município de Pouso Alegre que são variadas e que vem ganhando
maior repercussãoem nosso país.
Nossa cidade tem forte perfil esportista, com grandes campeões em
váriascategoriasemodalidades esportivas. O incentivoda prática do
esporte pretende “contribuir com as gerações futuras, tanto no
desenvolvimento físico, como no mental. É sabido que a prática do
esporte colabora para um bom condicionamento físico e a saúde
como um todo. A prática do esporte também oferece uma boa



 
alternativa para as crianças, adolescentes e jovens em situação de

risco social, que encontram no esporte um incentivo para
desenvolvema disciplina, a responsabilidadee suas aptidões, o que
faz com que muitos fiquem longe das drogas.
Por todo o exposto, submeto o presente Projeto de Lei à elevada
apreciaçãodos nobres vereadoresque integram esta CasaLegislativa,
na certeza de que, após sua regular tramitação, seja ao final
deliberado e aprovado na devida forma regimental.

É importanteassinalar que o projeto de lei objetiva conferir a prerrogativade
ação para Administração Pública municipal, a teor do art. 2º, do projeto de lei, c/c art.

art. 37 da CRFB e art. 13 da Constituição de Minas Gerais, verbis:

Art. 13. A atividade de administraçãopública dos Poderesdo Estado e

a deentidade descentralizadase sujeitarão aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e

razoabilidade.

Como ensina MariaSylvia Z: Di Pietro:

Segundo o princípio da legalidade,a Administração Pública só pode
fazero quea lei permite. No âmbito das relações entre particulares,
princípio aplicávelé o da autonomia da vontade, que lhes permite
fazer tudo o quea lei não proíbe. Essa é a ideia expressa de forma
lapidarpor Hely Lopes Meirelles (2003:86) e corresponde ao que já
vinha explícito noartigo 4º da Declaração dos Direitos do Homem e

do Cidadão, de 1789: “a liberdade consiste em fazer tudo aquilo que
não prejudica a outrem; assim, o exercício dos. direitos naturais de

cada homem não tem outros limites que os que asseguram aos

membros da sociedadeo gozo desses mesmos direitos. Esses limites
somente podem ser estabelecidos em lei”. No direito positivo
brasileiro, esse postulado, além de referido no artigo 37, está contido
no artigo 5º, inciso II, da ConstituiçãoFederal que, repetindo preceito
dé Constituições anteriores, estabelece que “ninguém será obrigado
a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”. Em
decorrência disso, aAdministração Públicanão pode, por simples ato
administrativo, conceder direitos de qualquer espécie, criar
obrigações ou impor vedações aos administrados; para tanto, ela
depende de lei (Direito administrativo — 33. ed. — Rio de Janeiro:

Forense, 2020).



Hely Lopes Meirelles complementa:  ieprece

A Lei n. 9.784/99, prevê, assim como a Constituição da República, o

princípio da legalidade como de obrigatória observância pelo
administradorpúblico, de forma que a atuação deste não depende de
qualquer vontade pessoal, estando vinculado a lei administrativa
que, normalmente, trata de matéria de ordem públicacujos preceitos
não poderãoser descumpridos,ou seja, a natureza da funçãopública
determina que os gestores devam cumprir os deveres e exercitar os

poderes que a lei impõe (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito
administrativobrasileiro. 28. ed: São Paulo: Malheiros, 2012).

Ademais, a proposta legislativa objetiva o fomento do esporte e

desenvolvimento social de PousoAlegre, restando patente o interesse público da
medida. Como ensina Alexandre Mazza apud José Santos Carvalho Filho:

Em defesa da concepção clássica de supremacia do interessepúblico,
José dos SantosCarvalho Filho faz “a crítica da crítica” ao considerar
a nova corrente como “pretensamente modernista”, e que, na
verdade;não seriapossível negar a existência do princípio em nosso

sistema porque:
a) trata-se de corolário do regime democrático, calcado na

)

preponderância das maiorias;
b) se é evidente qué em determinados casos o sistema jurídico
assegura aosparticularesgarantias contra o Estado em certos tipos
de relação jurídica, é mais evidenteainda que, como regra, deva
respeitar-se o interesse coletivo em confronto com o interesse
particular; cs
c) a existência de direitos fundamentais não exclui a densidade do

princípio da supremacia do interessepúblico;
d) a “desconstrução” do princípio espelha uma visão distorcida e

coloca em risco:a própria democracia;
e) a supremacia do interesse públicosuscita, não uma desconstrução,
uma “reconstrução” por meio da necessária adaptação dos interesses

individuais à dinâmica social. :

E conclui José dos Santos Carvalho Filho observandoquea existência
do princípio é inevitávelem qualquer grupo de pessoas, impondo-se
que o interesse do grupo tenha primazia sobre o interesse dos
indivíduos que.o integram. Nas palavras do autor: “Elidir o princípio
se revela inviável, eis que se cuida de axioma inarredável em todo
tipo de relaçãoentre corporação e indivíduo. A solução, destarte, está



 
em ajustá-lo para que os interesses se harmonizem e os confrôntos
sejam evitados ou superados”).

Maria Sylvia Z. Di Pietro arremata:

Esse princípio está presente tanto no momento da elaboração da lei
como no momento da sua execução em concreto pela Administração
Pública. Ele inspirao legislador e vinculaa autoridade administrativa
em toda a sua atuação (...) em primeiro lugar, as normas de direito
público, embora protejam reflexamente o interesse individual, têm o

objetivo primordial:de atender 'ao interesse público, ao bem-estar
coletivo (...).- Em nome do primado do interesse público, inúmeras
transformações ocorreram. Houveram uma ampliação das atividades
assumidaspelo Estado para atenderàs necessidades coletivas, com a

consequenteampliaçãodo próprio conceito de serviço público. (....).
Súrgem, no plano: constitucional, novos preceitos que revelam a
interferência crescente do Estado na vida econômica e no direito de

propriedade; assim são as normas que permitem a intervenção do
o Poder Público no funcionamento e na propriedade das empresas, as

que condicionamo uso da propriedade ao bem-estar social (...). Tudo
isso em nome:dos interesses públicos que incumbe ao Estado tutelar
(Di Pietro,Maria Sylvia ZanellaDireito administrativo/ Maria Sylvia
ZanellaDi Pietro. - 33. ed. — Rio de Janeiro: Forense, 2020; grifos).

A legalidade e o interésse público encontram-se compassados com os
fundamentos do Estado Democráticode Direito, que traz à baila o Estado atuante sob

o império do Direito com a missão de concretizardireitos e garantias na comunidade nacional,

vale dizer, a legitimidade e efeito normativo do Direito não decorrem de estruturas
legislativas estéreis, mas são revelados nodevidoprocesso legislativo, que respalda
recinto isonômico e pertinente para o debate dialógico entre cidadãos despojados da

“presunçosa autocracia. (tirania), de “eus” solipsistas, inatos e pressupostamente
contextualizados em seus absolutos,e estratégicos saberes deontológicos”. (LEAL, Rosemiro
Pereira, “Direitos Fundamentais do Processo na Desnaturalização dos Direitos Humanos”
In O Brasil que queremos.Reflexões sobre o Estado Democráticode Direito, Marcelo
Galuppo (org.), Editora PUC-Minas, 2006, ps. 665-675). O Direito:

(...) contém umaforça inefúvel que lhe confere, “pelaprópria natureza”
(sic!), efeito normativo por enunciados só reveláveis aos juristas e

provindosde um sujeito suposto personificado na ordem jurídica de
um sistema: social e político, exclui o PROCESSO como recinto



 
dialógico (crítico-discursivo) de adrede escolha teórica à produção e

balizamento do sentido normativo na criação, atuação, aplicação ou
extinção do DIREITO. O livre-arbítrio na criação e aplicação ou
extinção da norma fora do núcleo discursivo do PROCESSO, a partir
de uma livre-vontade que não atende aos princípios autocríticos do
PROCESSOna formação das opiniõese vontades, mistifica (mitifica)
a produção e atuação do direito, tendo em vista que a vontade
humana centrada num “eu” soberano (sábio em seu reinado) ou
inatamente puro e isento de influências malévolas (razão pura ou
dádiva metódica por certezas adquiridas na metodização) cria uma
fé num direito natural fundador do justo e do certo e

consequentementedelator obsessivodo injusto e do incerto.
(LEAL, ob. cit).

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão
devidamente apresentados. oa

E

“coNcuUSÃO:

Em conclusão, considerando. a fundamentação exarada, a Comissão de

Administração Pública manifesta-seFAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO do Projeto de
Lei 7809/2022, podendo prosseguirem tramitação:nos termos da lei.
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